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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.010 DE 13 DE ABRIL DE 2023.
Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 7.488/2021 e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica alterada a redação do artigo 5.º da Lei Municipal n.º 7.763/2022, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 5° - Fica acrescido à estrutura administrativa da Prefeitura Municipal, instituída pela Lei Municipal n.º 7.488/2021, o cargo comissionado abaixo descrito, cuja atribuições e lotação serão as seguintes:

I. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA:

a. Superintendente de Manutenção de Vias Rurais:

1. administrar a Superintendência sob sua responsabilidade, de acordo com as competências estabelecidas;

2. superintender a articulação do(a) Secretário(a) Municipal de Agricultura e Pecuária com as demais secretarias e órgãos municipais visando manter a qualidade das vias rurais do Município de Araxá;

3. superintender a atividade de fiscalização e controle das atividades realizadas pelos servidores públicos municipais e pelos prestadores de serviços contratados visando maior transparência nos relatórios de execução de serviços de manutenção de vias rurais;

4. coordenar, em conjunto com o(a) Secretário(a) Municipal de Ação Social, os projetos que visam melhor e ampliar a manutenção das vias rurais do município;

5. coordenar, orientar e controlar a utilização de maquinários destinados à manutenção e ampliação de vias rurais do município;
6. decidir sobre matéria pertinente à Superintendência, obedecendo os limites estabelecidos pelo Secretário Municipal de Agricultura e Pecuária;
7. promover e presidir reuniões de subordinados para transmitir instruções ou discutir as soluções para os problemas relacionados com sua área de atuação;

8. manter contatos com unidades que tenham interesses comuns para esclarecimentos de matéria de trabalho e coordenação de serviços;

9. apresentar relatórios das atividades desenvolvidas pela Superintendência;

10. zelar pelo cumprimento de diretrizes, normas e programas estabelecidos;

11. executar outras atividades similares por demanda de seu superior.
Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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